
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20r7 /2020

o Municipio de santo Antônio do Leste, através do seu pregoeiro, designado pela portaria no
39012019 de 23 de agosto de 2019, toma público que nos termos da Lei n" 8.666 de 2l106/93, com
as alterações subsequentes a RETItr'ICACAO de processo licitatório, chamada pública
para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar
rural para alimentação escolar, conforme alei a" 11.947t2009 e resolução FNDE no 026t2013.

DAS ALTERAÇÔES: Fica alterado o valor de referência do item 0t - Açúcar Mascavo.

Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a
documentâçào para habilitação e Projeto de Venda no dia 23 de setembro de 2019 ás 0-8h00min no
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal.

O edital completo poderá ser adquirido das
e no período da tarde de 13:00 ás l7:00 h, no prédio da prefeitura Municipal
Leste situado a rua A, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 34Sg-

07:00 ás I 1 :00 horas
de Santo Antonio do
1292 ou pelo E-mail:

lic i santoan ES

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de setembro de 2019.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A ' No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

AVISO DE RETIFICAÇÃO

CHAMADA PUBLICA N". OOl/2019

^r-.L).'\ ÍrtIIr lk_ '/. 1> 1;,) - .í-1-7 :-, .

ERIKS MATOS DA SILVA
PRESIDENTE CPL

Portaria N'. 390/2019
De 23 de Agosto de 2019
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EM: l0 OE SETÉi|BRO OE 2.019

XIIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Se{íetaria Municipal de AdministraÉo e Planejamento e
Publicada por afixaçâo em local de costume, contorme disposto na Legis-
laÉo em vigoÍ.

RONALDO MARÍNS DE AÍ{ORIM

GERENTE DE CIDAOE

ATO OE HOMOLOGAçAO - PREGAO ELETRONTCO 020/2019

Ato de homologaÉo

pregão ELETRÔNtCO M O2O,2O19

OBJETO: P.egáo Elstrônlco rêgistro dq pírçoa para futuÍa e eyentual
aquisição de msdlcamento, confomo docisãorudicial do poder Judi-
ciá.io do Eetado do Mato cÍo3so procosso no í003052-29.20í9.8.í1.
0037.Não tendo havido qualquer recurso. Nào havendo nada que possa
dêsabonar esle processo licitatório, realizado sob o imÉrio da lei 8.666/
93, com as alteÍações subsequentes e estando o preço ofeÍtado de acor-
do com o mercado, homologo o presênte, para que produza os jurÍdicos e
legais eÍeitos.

Empresa: DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA, CNPJ - ,t8.337.2S9/

0001-20, com o valor totaldos itens de RS 69.5'16,96 (sessenta e nove mil,
qúinhentos e dezesseis reais e novenla e seis centavos).

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de setembro de 2019.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ

- ProfBito Municipal-

ATA OE JULGAMENTO . PREGÂO PRESENCIAL N' O,I6/2019

ATA OE JULGAMENTO

MODALIDAOE: PREGÃO PRESENCIAL N' O,I6/2019,

RegistÍo de Preços

As O8;OO hoÍas do dia lO de setembro de 2019, estiveram reunidos na se-
de da PÍeGitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, O pregoeiÍo Ofi-
cial e sua Equipe de Apoio respectivamente, E.iks Matos da Silva - prego-
eiro, Mlmar de Souza - Equipe de Apoio nomeados pela poítaíia n. 3g9/
2019, de 23 de agosto de 2019, pa.a apÍeciarcm e julgarem a proposta
de preços e os documentos de habilitaçào apresentados para a licitaÉo
na modalidade Pregão Presencial n" 016/2019. Objeto: Fúura o everúu-
al aquisiçâo de matarlais d€ const ução pa.a manútonçôes prodiab ê
f.brlcaçào ds manllhâs, vl.lndo abndú a3 nocos3ldâder dâs rqcÍrê-
taÍias munlcipab de obra3, 3.úds o oducaçáo. Se fizeram presentes 02
(duas) emprêsas, as quais enkegaGm seus envelopes:

Empresa: NOVA cONcóRDtA ÍtATERfAs pÂRA CONSTRUÇÃO LÍ-
DA - EPP, CNPJ: 16.492.536/OOOí{X, repÍesentada neste ato pelo seu
proclrador legal Sr. Anderson Fe.reira Gonçalves, po.tâdor da Cédula de
ldentidade RG no. 'l'1303212 SSP/MT e CpF: 84S.992.741_20.

Emprêsa: BÂcETTl E ZÂNETTE LTDA, CNPJ: 14.76S.i4ílOO0í46, re-
presentada neste ato pelo seu sócio proprietáíio Sí. LeonaÍdo Heníique
Bagetli, porlador da Céduta de ldentidade RG no. OO13953O SSP/MT e
CPF: 00,l.991.421{6.

Foi aüsado ao repÍesêntante da empresa quê estava sendo gravado a
sessão e se Íosse do inleÍesse da emprcsa poderia solicitaÍ a gravaÉo.
Sendo que a empíesa citada apreseõtou todos os doclmentos exigidos
para o seu dêvido cÍedenciamento. O pregoeiro Oficial e sua Equipe re_
cebeu os envelopes de proposta de preços e DoqJmentos de HabilitaÉo
e verif@u-se que os mesmos eslavam devidamente lacÍados. s€ndo que
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Íoram posteriormente rubícados. Seguindo então para a abertuÍa da Pro-
posta de Preços. Após a abeíura do envelope de proposla íoram lançadas
no sistema, e em seguida houve a disputa de preços ficando vencedoras
as empresas:

EmprEsâ: t{ova co]{cÓRDtA aTERtats pARÂ coNsTRuçÁo LT-
DA - EPP. CNPJ: í6.492.5361000í{í, com o valor total de itens R$ 247.
465,00 (Duzentos e Quarenta e Sete mil, Quatrocentos e sessenta e Cinco
Reãis)

Emprosâr BAGETn E ZANÊTTE LIDA, CNPJ: í4.769.7/úl/000146, com
o valoÍ tolalde ilens Rg í5í.180,00 (Cer oe Clnquont! e Um mit, csnto
o OitEntr Eeis)

PosteíiorÍnente passou-se pãra a Íase de abertura dos documentos de ha-
bilitaÉo. no qual o Pregoeiro Ofcial e sua equipe de apoio analisando
os documeôtos de habilitaÉo constalou-se que as empresas vencedora§
apresentaram todos os documenios exigidos no editalficando assim habi-
litadas. Em seguida os doqjmentos de habilitação Íoram analisados pelos
demais presentes, o qual foram íubricrdos. Na sequência o Pregoeiro per-
guntou aos representantes das empresa se tinham inteaesse em interpor
rccurso e os Ínesmos disser8m que nâo iÍiam inteÍpoÍ reqlrso

Nada mais havendo a tratar, o PÍegoeiro declarou encerado os trabalhos
e agÍadeceu a presençâ de todos, lawando a presente ala, imprimindo-as
em vias de igualteor e foíma, pard que íosse assinada e posterio.mente
adjudicada e encaminhada â autoridade competente para a sua devida
âpreciação.

ERIKS iIATOS DA SILVÂ

Pregoelro OÍiclal

VILiIAR DE SOUZA

Equlpo de Apoio

NOVA CONCÓRO|A MAIERIAIS PARA CONSTRUçÃO LTDA - EPP

CNPJ: í6.492.536/000í-0í

BAGEN E ZANETTE LTDA

CNPJ: 14.769.74í10001-46

avtso oE RET|F|CAçÂO - CHÂMAOA pUBL|CA No. OOít20í9

avrso DE RET|F|CAçÃO

CHAMÂOA PUBLICA NO. OO1/20í9

O líuniclplo do Santo Antônio do Leste, através do sêu pregoeiro, de-
signado pela poriaria no 390/20'tg de 23 de agosto de 2019, toma púbtico
que nos lermos da Lei no 8.666 de 21106/93, com as alteraçô€s subse-
quentes a REnFICAçÃO de processo ticitatório, Cham.da públtca psr.
. AqubiÉo d. gôngro3 allmênÚcio! da sgrlcultura Íamiliar o omprÊ.
gndêdor Íamiliâr rurdl para alimentaçáo o3colar, conformo a lsl no í1.
9il/2009 o Íêsoluçào FIDE n.02d20í3.

DAS ÂLTERAçÔES: Fica alterado o vator de Gferência do item 01 _ Agr-
car Mascavo.

Os Grupos Formais/lnÍormais deveráo apresentar a dooJmentaÉo para
habilitaçâo e Projeto de Venda no dia 23 do lotembro de 20,t9 át OShOO-
min no DepaÍtamento de Licitação da preíeitura Municipal.

O edital clmpleto poderá ser adquirido das 07:00 ás 11:OO horas e no
perlodo da tarde de í3:00 ás 17:00 h. no prédio da prebitura Municipat
de Santo Antonio do Leste situado a Íua A,367 Jardim Santa Ínês,
teleÍone (66) 3488-1080 - 348&1292 ou peto E_mail: (ticita-
cao@santoantoniodolêsle.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de setembro de 20.19.

ERIKS MATOS DA SILVA

PRESIDENTE CPL
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Portaria Nô.390/2019

De 23 de Agosto de 20i9

PREFEITURA,IRECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE ÍRABALHO POR TEi,IPO OETERMINAOO

CoNTRATO No. 076/20í9

Através do presente instrumento o MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO Do
LESTE-IúT, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,
n' 367. Jardim Santa lnês, CEP n. 78.628-000. inscÍita no CGC/MF sob nô

04.2 1 7.362/000í -90, doravante denominada simptesmente CONTRATAN-
TÉ, neste ato repÍesentado pelo PreÍeito Municipal em Exercicio Sf. Ml-
GUELJOSE BRUNETTA, bíasileiÍo, casado, portadorda éduta de idenü-
dade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369.53, e PAIRIC|A
MARIANO PEREIRA (a) da cédula de identidade RG sob no. 23032í38
SSPIÍIÍÍ e inscrito no CPF/MF sob o nô 0i15.582.49í-97 e residente a RUA
SEM DENOMINAÇÁO, S/N', Baino: INDEFINIDO, nesta cidade de Santo
Antonio do Leste - MT, a segui. denominado (a) CONÍRATADO (A), cele-
bTAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETER-
MINADO PARAATENDER NECESSIOADE TEMPORÁRh DE EXCEPCI.
ONAL INTERESSE PÚBLICO, em coníormidade clm a Lei Municipat no.

73012019 de 27 de Matço de 2019, e de aclrdo com as instruções a seguir
especificadasi

CúUSULÂ l. - Fica o (a) CONTRATAOO (A) admitido (a) no quadro de
servidores da CONTRATANTE paía exercer a funÉo de enquadrddo na
Categoria TECNICO EM ENFERITTAGEM/ SECRETARTA MUNtCtpAL OE
SAUOE, mediante a remuneraÉo de RS2.013.53 (Oot! Ínil o trezq íeais
o cinqüenta e t ês centavos), com inicio em 09/09/20í9 e término em 3,t/
12,20'19. A ciícunstância, poíém, de ser a função especiíicada nào importa
na int.ansferibilidade do (a) CONfRATADO (A) para outro seMço, no quât
demonstÍe ínelhor capacidade de adaptaçáo desde que compativel com
sua clndiçáo pessoal.

CúUSULA 2. - O honário de trabatho se.á anotado na sua ficha de regis-
lro e evenlual rcduÉo da jomada. por determinação da CONTRATANTE,
nâo inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a ob.igação do (a)
CONTRATADO (A) de clmprir horário que lhe foi determinado, observado
o limite legal.

CúUSULA 3. -ObÍiga-se também o (a) CONTRATADO (A) a prestaí ser-
viços em hora exlraordinária, sempre que lhe for deteÍminado pela CON-
TRATANTE, na forma p.eüsta em Lei. Na hapótes€ destâ íaculdade pela
CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá as hoías extÍaordiná_
rias com acÍéscimo legal, salvo a ocorÍêncja de compensaÉo com a c!n_
seqüente reduÉo de jomada de tÍabalho em out.o dia.

CúUSULA 4. - Aceita o (a) CONTRÂTADO (A), expressamente, a con_
diÉo de pÍestar serviço em qualquer dos turnos de trabalho, isto é, tanlo
durante o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescrições legais reguladoras do assunto quanto à ÍemuneÍação.

CúUSULA 5. - Fica ajustado nos lermos do que dispôe a legislação per-
tinente, que o (a) CONTRAÍADO (A) acatará todâs as ordens emanadas
da CONTRATANTE para prestaçáo de seNiços tanto na localidade de ce-
lebraÉo do Contrâto de Tràbalho. como em qualqueÍ outra Cidade, Capi_
tal ou Vila do TerÍitôrio Nacional, quer seja essa lransíerêncja transitória,
quer seja definitiva.

CúUSULA 6.. O presente contrato obriga a CONTRATANTE a recolher
os encârgos sociais píevistos na Legislação vigente.

CúUSULA 7. - No ato da assinatura deste contrato, o CONTRAÍADO
(A) reconhece que a violação de qualquer deteÍminaÉo dâ CONTRATAN-
TE, atitude incompatlvel com a ordem e os bons costumes implicarão em
sanÉo, qrja graduaÉo dependerá da gravidade da mesma, culminando
com a rescisáo de contrato de trabâlho.
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CúUSULA 8'- Em caso de dano causado dolosamente ou cllposamente
pelo CONTRATADO (A), fic8 a CONTRATANTE, autorüada a efetivar
o desconto da imporláncia coírespondente ao p.Bjulzo, na remuneEÉo
mensal a que tem direito o CONTRATADO (A).

CúUSULÂ 9r - O presente Contrato seÍâ regido peta Lei Municipal nô.

05.1/01 de 2E de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 07Ei/2002 de 20 de
dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cârgos e Salários do Muni-
cipio na forma do anexo único, da LeiMunicipalno 7302019, que autori.
zâ I contrataÉo temporária dos se.vidoíes Públicos Municipais por prazo
determinado, os servidores, destinados ao preenchimento provisório, dos
cargos conslantes do anexo único da mencionâda Lei.

CúUSULA 10' - O presente contrato terá a duraÉo de 04 (quatro) me-
s€s a contaída data de assinatura, desünândo-se a atender as.ecessida-
des temporárias de excepciona! interess€ público.

CúUSULÂ lí. - Em virtude da pópria essêncja do pIês€nte contrato. íi-
cam as partes, na hipótese de desejarem rescindi-lo, antes de deconido o
prazo egtipulado na Cláusula anterior, desob.igado de qualquer indeniza-

Éo ou aüso previo.

CúUSULA í2. - Se durante a vigência do píesente contrato o (a) CON-
TRÂTADO (A) der justo motivo para dispensa. podeÍá ser despedido por
justa causa.

GúUSULA í3. . Às despesas deconentes do presente instÍurnento cor-
rerâo a contas da DotaÉo Orçamentária: 0206.t0,30í.írí2.2í65.3.í.90.
04 VENCIÍIIENTOS E VANTAGENS FIXÂS, SECRETARIA MUI{ICIPAL
DE SAUDE conslante do orçamento ügente e oÍçamentos tlturos.

CúUSULA í4. - E por estarem de pleno acordo as partes contratântes.
assinam o presente Contrato de Trabalho por Tempo Oeterminado, em du-
as üas. fcândo a primeird em poder da CONTRATANTE, e a segunda
com o (a) CONTRATAOO (A), que dela dará o competente recibo.

As pades elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste para dirimirem
evenluais desavenças de@renies do pGsente clntrato, em detrimento de
quahuer outro, poÍ mais especial que seja.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos dias 09 do mês
de Setembro de 2019.

PATRICIÂ MARIÂNO PEREIRÂ

SERV|DOR (A)

IIIGUELJOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinatura

Nome:

RG:

Assi.latura

Nome:

RG:

PRÊFEITURA'RECURSOS HUÍÍÂNOS
CONTRÁTO OE TRABALHO POR TEIIPO DETERMINAOO

CoNÍRATO N1 07í20í9

Áúrcvés do prêsente instrumento o MUN|ClptO DE SANÍO ANTONIO DO
LESTE-IúT, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,
n" 367, Jardim Santa tnês. CEp no 78.628-000, inscÍita no CGC/MF sob no
04.217.362/0001-90, do,avante denominada simplesmenle CONTRATAN-
TE. neste ato represêntado pelo prefeito Municipal em Exerclcio Sf. Í{l_
GUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, poíador da céduta de iden_
tidade RG 1.427.577 SSp/pR e CpF sob o no 326.034.369.53. e Ntt.zA
ROQUE SOBRINHO MENDES, portadoÍ (a) da éduta de identidade RG


